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UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA-UF/BA

Estudo Técnico Preliminar 5/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 23066001076202631

2. Descrição da necessidade

2.1. Descrição da necessidade

A Universidade Federal da Bahia - UFBA, em sua missão de promover a excelência no ensino, pesquisa e
extensão e no exercício de sua autonomia administrativa e acadêmica, representada pela Pró-Reitoria de Ações
Afirmativas e Assistência Estudantil (PROAE), identificou a necessidade de contratar serviço de seguro de vida e
acidentes pessoais coletivo para os estudantes regularmente matriculados na UFBA e com matrícula institucional
ativa, da Creche (Berçário, Maternal I, II e III) e dos seus cursos de graduação e pós-graduação.

A presente contratação visa garantir a segurança física e o bem-estar dos estudantes, através da cobertura contínua
e ininterrupta em caso de acidentes que possam resultar Morte Acidental (MAC), Invalidez Permanente Total ou
Parcial por Acidente (FPA), Despesas Médico-Hospitalares e Odontológicas causadas por Acidentes (D.M.H.O),
Garantias Básicas e Adicionais (assistência funeral e assistência especial translado), em qualquer localidade do
território nacional ou internacional.

 

2.2 – Justificativa técnica da ampliação do escopo da contratação

A ampliação do escopo da presente contratação decorre de alterações normativas e institucionais que impactaram 
diretamente a dinâmica das atividades acadêmicas no âmbito da Universidade Federal da Bahia – UFBA.

Nos termos da Lei nº 11.788/2008, os estágios obrigatórios passaram a integrar parcela relevante da carga horária
dos cursos, ampliando significativamente a exposição dos discentes a atividades práticas externas. Ademais, a Lei
nº 13.005/2014 (Plano Nacional de Educação – PNE) estabeleceu a obrigatoriedade da inclusão da extensão
universitária nos currículos de graduação, com mínimo de 10% da carga horária total, o que intensificou a
participação dos estudantes em atividades externas, muitas vezes realizadas fora do ambiente institucional.

Informações provenientes de instrumentos de transparência ativa e passiva, tais como relatórios de gestão
institucional, registros da Ouvidoria, dados administrativos e manifestações relacionadas à assistência estudantil
no âmbito da Pró-Reitoria de Ações Afirmativas e Assistência Estudantil (PROAE), indicam a existência de
ocorrências relacionadas a:

acidentes em atividades laboratoriais envolvendo agentes químicos e biológicos;
exposição a ambientes hospitalares e agentes infectocontagiosos;
deslocamentos intermunicipais e interestaduais para atividades acadêmicas;
atividades em campo, inclusive em áreas de risco natural;
participação em eventos acadêmicos, científicos e esportivos.
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Tais registros, ainda que dispersos em diferentes unidades administrativas, demonstram a materialidade do risco
institucional associado à participação discente em atividades acadêmicas presenciais e externas, reforçando a
necessidade de adoção de medidas preventivas e protetivas adequadas.    A UFBA disponibiliza informações
públicas para controle social conforme a LAI (Lei de Acesso à Informação) no Portal da Transparência da
UFBA   (https://ufba.br/acessoaInformacao).

Embora a legislação não trate diretamente da extensão universitária nos mesmos termos dos estágios, a Resolução
nº 7/2018 do Ministério da Educação (MEC) equipara, em determinadas circunstâncias, as atividades de extensão
às de estágio, quando houver previsão no projeto pedagógico do curso. Dessa forma, é aplicável, por analogia, a
mesma obrigatoriedade de seguro para os estudantes envolvidos em atividades de extensão, especialmente em
cenários onde haja risco aumentado. 

Dentre o rol de atividades curriculares de extensão realizadas, existem diversas que são realizadas em ambientes
laboratoriais, da saúde, atividades desportivas e trabalhos de campo em diversas localidades. É importante destacar
que alguns ambientes podem oferecer um grau de risco aumentado aos estudantes da instituição, tais como:

Laboratórios: nos quais os estudantes ficam à exposição de agentes biológicos e químicos, com riscos de
acidentes pela manipulação de reagentes químicos ou materiais biológicos contaminantes. Riscos de
acidentes com equipamentos e/ou ferramentas;

Ambientes de Saúde (Hospitalares): nos quais os estudantes ficam à exposição de agentes contaminantes e
doenças infectocontagiosas;

Deslocamentos: nas visitas de campo para atendimento nos projetos de extensão, os estudantes estão
sujeitos a acidentes de trânsito, principalmente quando os deslocamentos envolvem viagens entre cidades,
ou acidentes com uso de veículo náutico, quando os deslocamentos se dão no litoral da Bahia ou em
comunidades ribeirinhas;

Zonas de mata: nos quais os estudantes podem estar expostos a riscos naturais, como ataque de animais
peçonhentos ou selvagens;

Riscos naturais: riscos de acidentes com desastres naturais, como enchentes, desmoronamentos, raios, dentre
outros;

Sob este prisma, os discentes vinculados a atividades curriculares de extensão na UFBA, além de estágio
obrigatório, participam da elaboração e execução de diversas atividades como as já citadas, em ambientes internos
e externos à Universidade, estando expostos a uma diversidade de riscos, que no caso de sinistro, agrava a
permanência e a saúde desses discentes, podendo onerar a estrutura financeira da Universidade com prestação de
Assistência Médico-Hospitalar com remoção e demandas judiciais.

Além disso, a contratação pretendida caracteriza-se como atividade material acessória, instrumental e/ou
complementar aos assuntos que constituem área de competência legal da UFBA, necessária, em especial, ao
cumprimento de seus compromissos assistenciais e sociais. Justifica-se também a devida contratação à legislação
vigente: Lei 14.914/2024, que instituiu formalmente a Política Nacional de Assistência Estudantil (PNAES) e tem
como objetivo principal democratizar e garantir as condições de permanência dos estudantes na educação superior
e profissional pública federal, com foco na redução de desigualdades, evasão escolar e na melhoria do
desempenho acadêmico.

Vale ressaltar que o PNAES especifica em seu Cap. II, Art.5º, § 1º, inciso IV a importância da “atenção a saúde”
visando salvaguardar o maior patrimônio da Instituição que são os estudantes.

Ante o exposto, a contratação de uma empresa especializada em seguro de vida e acidentes pessoais pela UFBA
para todos os estudantes se torna indispensável, por se tratar de medida essencial à política Institucional de
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permanência Estudantil, redução de custos relacionados à saúde, mitigação de riscos, otimização de recursos,
responsabilidade social e amparo emergencial aos discentes, representando interesse público relevante associado a
melhores práticas de gestão pública. 

Nesse sentido, a ampliação do escopo da contratação visa garantir cobertura compatível com a realidade atual das
atividades acadêmicas,  alinhado às políticas institucionais de permanência estudantil, assegurando proteção
integral aos discentes e mitigando riscos institucionais, em observância aos princípios da razoabilidade,
proporcionalidade e motivação administrativa.

 

2.3 – Alinhamento com o planejamento institucional

A presente modelagem reflete atualização do escopo inicialmente previsto no Documento de Formalização da
Demanda (DFD), em razão da evolução normativa e da ampliação das atividades acadêmicas, especialmente no
que se refere à extensão universitária, estágios obrigatórios e atividades externas.

A solução proposta observa os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e interesse público, previstos na Lei
nº 14.133/2021, sendo a ampliação da cobertura medida necessária e adequada para proteção dos estudantes e
mitigação de riscos institucionais.

 

 

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Pró-Reitoria de Ações Afirmativas e Assistência Estudantil (PROAE) Cassia Virgínia Bastos Maciel

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Trata-se de serviços continuados, sem fornecimento de mão de obra, a serem executados ordinariamente de acordo
com a necessidade da unidade acadêmica e/ou administrativa.

Para atender à necessidade pública identificada, os requisitos obrigatórios, essenciais e suficientes a adequada
execução da contratação são os seguintes:

 

4.1 Requisitos técnicos obrigatórios da contratada

 

4.1.1. Fica obrigada a contratada em possuir cobertura securitária de 24 (vinte e quatro) horas por dia, válida em 
todo o território nacional e internacional, sem limitação de localidade;

4.1.2. Vigência contratual de 12 (doze) meses, prorrogável sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal 
10 (dez) anos, conforme Lei nº 14.133/2021, art. 107;

4.1.3. Capacidade para atender as garantias básicas e as garantias adicionais descritas no objeto do Contrato:

a. Garantias Básicas:
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Morte Acidental (MAC): Garante aos beneficiários o pagamento do capital segurado individual contratado
para essa cobertura em caso de morte, em caso de falecimento do segurado, decorrente exclusivamente de
acidente pessoal coberto pelo seguro. Capital segurado - R$ 7.000,00 (Sete mil reais).

Cobertura por morte acidental garante aos beneficiários do segurado, o pagamento do Capital segurado
contratado, quando ocorrer morte por causas acidentais e, caso o segurado seja menor de 14 (quatorze) anos
à época, destina-se apenas ao reembolso de despesas com funeral e traslado, devidamente comprovadas
mediante apresentação de contas originais e especificadas ou outros comprovantes satisfatórios a critério da
seguradora;

Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente (FPA): Garante ao próprio segurado, em caso de uma
Invalidez Permanente Total por Acidente, o pagamento de uma indenização limitada ao valor do capital
Segurado contratado. Caso haja perda, redução ou impotência funcional definitiva, total ou parcial de um
membro ou órgão, em virtude de lesão física causada por acidente pessoal coberto mediante comprovação
de laudo médico e desde que tais lesões sejam insuscetíveis de reabilitação ou recuperação pelos meios
terapêuticos disponíveis no momento de sua constatação, exceto decorrente de riscos excluídos ocorrido
durante a vigência do seguro contratado e não será aplicada qualquer franquia ou carência para este caso.
Capital segurado – R$ 7.000,00 (Sete mil reais).

Cobertura por invalidez permanente, total ou parcial por acidente, avaliada quando da alta médica definitiva,
após a conclusão do tratamento ou esgotados os recursos terapêuticos para recuperação, garante o
pagamento ao segurado, de indenização por perda, redução ou impotência funcional definitiva, total ou
parcial, de membro ou órgão, em virtude de lesão física causada por acidente coberto;

Despesas Médico-Hospitalares e Odontológicas causadas por acidentes (D.M.H.O): Garante o reembolso
das despesas médicas hospitalares e odontológicas incorridas no tratamento sob orientação médica, em
consequência direta de acidente pessoal coberto, dentro do período de cobertura da apólice e desde que
iniciado nos 30 (trinta) primeiros dias contados do acidente, até o limite do Capital Segurado contratado.
Capital segurado – R$ 7.000,00 (Sete mil reais).

No caso das despesas médico-hospitalares e odontológicas por acidentes, a empresa contratada deverá
garantir o reembolso limitado ao capital segurado.

Auxílio Funeral: Em caso de morte por acidente, garante o reembolso, limitado ao capital segurado, de todas
as despesas relacionadas ao funeral.

 

b. Garantias Adicionais (em casos de ocorrências dentro dos “campi” da UFBA ou fora destes, desde que o
discente esteja sob sua custódia):

 

Assistência Funeral: Em caso de falecimento do segurado, em decorrência de acidente, a contratada
providenciará todos os serviços referentes ao funeral e seu sepultamento. Esse serviço é destinado apenas
para estudantes que estejam nas dependências da UFBA ou fora desta, desde que sobre sua custódia e em
casos de vulnerabilidade socioeconômica, devidamente atestados pela Pró-Reitoria de Ações Afirmativas e
Assistência Estudantil;

Assistência Especial Translado: em caso de morte acidental do estudante, a contratada providenciará o
pagamento de uma indenização referente ao translado do corpo, limitado ao valor do capital segurado.
Capital segurado – R$ 12.000,00 (Doze mil reais).
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Para fins desta contratação, acidentes pessoais é o evento exclusivo e diretamente externo, súbito, involuntário e
violento, causador de lesão física que por si só tenha como consequência direta a morte ou invalidez permanente
total ou parcial do segurado ou que torne necessário tratamento médico.

A contratada deverá realizar a emissão da Apólice coletiva única em nome da UFBA com inclusão mensal, ou
quando solicitada, pela Instituição e pelos estudantes.

A empresa executante do certame deverá, obrigatoriamente, fornecer a emissão de certificados individuais por
CPF, através de uma plataforma eletrônica própria ou solução tecnológica equivalente. Essa deve possibilitar
aos discentes o acesso a apólice a qualquer tempo, além de possibilitar o acompanhamento   de sinistros e será
apresentada na fase de habilitação do certame.

Essa plataforma de acesso ou solução tecnológica equivalente é condição para finalização da homologação da
contratada.

A empresa deverá disponibilizar a apólice atualizada, após a conclusão da renovação dos aditivos no prazo de 05
(cinco) dias úteis, com a prerrogativa do mesmo prazo para prorrogação.

 

 

4.2. Requisitos de habilitação e regularidade jurídica

4.2.1. A empresa deve estar devidamente registrada, regular e ativa junto à SUSEP (Superintendência de Seguros
Privados) e atender a todos os normativos descritos e exigidos por esta Instituição Reguladora, autarquia
responsável por controlar e fiscalizar os mercados de seguro, previdência privada aberta, capitalização e resseguro.
Este é responsável por disciplinar as modalidades securitárias de acordo com a sua natureza, assim como aos
normativos estabelecidos pelo Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP);

4.2.2. A empresa deverá comprovar estar apta para a prestação de serviços em características, quantidades e
prazos compatíveis com o objeto, por período não inferior a 03 (três) anos, mediante a apresentação de atestados
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. Sendo aceito para a comprovação da capacidade
técnica, o somatório de atestados e, para fins de comprovação, sendo admitida a apresentação de atestados
referentes a períodos sucessivos não contínuos, não havendo obrigatoriedade de os 03 (três) anos serem
ininterruptos, conforme nos termos da alínea “b”, do subitem 10.6.1, do Anexo VII-A da IN nº 05/2017 SEGES
/MP;

4.2.3. A empresa deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica que comprove(m) experiência em serviços
compatíveis com o objeto (seguro de vida em grupo ou equivalente), sendo admitida a soma de atestados, nos
termos da legislação vigente.

4.2.4. Os atestados ou declarações de capacidade técnica apresentados pelo licitante devem comprovar aptidão
para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto de
que trata o processo licitatório;

4.2.5. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do Contrato ou se decorrido, pelo menos, um
ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior;

4.2.6. Junto aos atestados deverá ser informado o número do Contrato de prestação de serviços. Se o Contrato foi
assinado com pessoa jurídica de direito público é necessário identificação do órgão Contratante e o número/ano da
licitação;

4.2.7. Os atestados de capacidade técnico -operacionais deverão se referir a serviços prestados no âmbito da
atividade econômica principal ou secundária, especificadas em seu Contrato social vigente;
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I.  

II.  

III.  

4.2.8.O licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados solicitados, apresentando para fins de diligência, dentre outros documentos, cópia do Contrato que deu
suporte à contratação, endereço atual da CONTRATANTE e local em que foram prestados os serviços;

4.2.9. A empresa não poderá ter vínculo de intermediação com corretoras, em consonância com o Acórdão TCU
nº 600/2015-Plenário;

4.2.10. Somente podendo pactuar contratos de seguro entidades que se encontrem devidamente autorizadas na
forma da lei.

 

4.3. Requisitos para as condições de Qualificação Econômico-financeira

4.3.1.Para a comprovação das condições de qualificação econômico-financeira será exigida somente a certidão
negativa de falência da empresa, ficando dispensada a apresentação de demonstrações contábeis.

4.3.2. Essa decisão encontra amparo na Lei nº 14.133/202, no Art. 70, inciso III, considerando que a contratação
possui valor estimado dentro do limite de 1/4 do valor para as dispensas de licitação;

4.3.3. Não será permitida a subcontratação do objeto;

4.3.4.  Considerando a necessidade de estrutura física indispensável para a execução dos serviços, não será
permitida a participação de pessoas físicas, com fulcro na Instrução Normativa SEGES/ME nº 116, de 21 de
dezembro de 2021, do Art. 4º, em seu Parágrafo único;

4.3.5. Os artigos 42 a 49, da Lei nº 123/2006 estabelece as condições para o tratamento diferenciado para as
contratações públicas, sendo que o artigo 48, prevê que os processos licitatórios, cujo valor seja de até R$
80.000,00 (oitenta mil) reais deverão ser exclusivos participação de microempresas e empresas de pequeno porte.
A referida redação ainda está presente no artigo 6º, do Decreto nº 8.538/2015, que apesar de ter sido alterado pelo
Decreto nº 10.273/2020, não foi revogado expressamente e manteve as disposições do artigo 6º;

4.3.6. Em atenção às disposições do artigo 10, do Decreto nº 8.538/2015, não deverá ocorrer a disputa na forma
exclusiva às Micro e Pequenas empresas, sob o risco de fracasso no procedimento licitatório;

Art.º 10. Não se aplica o disposto nos Art.º 6º ao Art.º 8º quando:

- Não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e

capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;

- O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar

prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, justificadamente;

- A licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei nº 8.666, de 1993 , excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos I e II do caput do

referido Art.º 24, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente por microempresas e empresas de pequeno porte, observados, no que couber, os incisos I,

II e IV do caput deste artigo; ou

 

Cumpre observar que em que pese o inciso III do Decreto 8.538/2015, (substituído pelo Decreto nº 10.024/2019
em sua redação original, para adequar o decreto à nova redação do art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006, que
prevê a não aplicação do tratamento diferenciado quando ele for desvantajoso para a administração ou representar
prejuízo ao objeto da contratação), ainda fazer referência a antiga lei de licitações, a nova Lei nº 14.133/2021,
trouxe clareza sobre a aplicação em seu Artº. 189:
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a.  

b.  

a.  

Art.º 189. Aplica-se esta Lei às hipóteses previstas na legislação que façam referência expressa à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Lei nº 10.520, de 17 de julho de

2002, e aos arts. 1º a 47-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011.

 

4.3.7. É requisito obrigatório que a contratada deve ser empresa ou companhia seguradora que atue no mercado de
empresas seguradoras nacionais e não pode ser corretora de seguros (intermediária), conforme restrição inclusa no
Termo de Referência/Edital da licitação;

4.3.8. É de obrigação da empresa o cumprimento da legislação referente à proteção de dados pessoais (LGPD –
Lei nº 13.709/2018), considerando o tratamento de informações sensíveis dos estudantes;

4.3.09. Na habilitação, a empresa deve apresentar, obrigatoriamente, a plataforma de acesso, conforme
estabelecido previamente nos requisitos técnicos obrigatórios;

4.3.10. Em caso de não apresentação, a empresa será desabilitada do certame.

 

4.4. Requisitos de sustentabilidade

4.4.1. Dimensão social: promoção de proteção assistencial a estudantes, especialmente em situação de
vulnerabilidade;

4.4.2. Dimensão econômica: racionalização de custos com cobertura coletiva padronizada e economicamente
vantajosa;

4.4.3. Dimensão ambiental: contratação intangível, sem impacto ambiental direto, e com uso de canais digitais de
comunicação e emissão da apólice.

 

4.5. Requisitos gerais

Devem ser observadas ainda, para a prestação do serviço de seguro de vida e acidentes pessoais as seguintes
circunstâncias descritas abaixo.

4.5.1 Os estudantes deverão estar segurados nos casos previstos na legislação, assim como em qualquer
acontecimento que ocorra em uma atividade de extensão, pesquisa e ensino, e que provoque, lesão, doença ou
morte, devendo estar abrangidos:

acidentes ocorridos em decorrência das atividades de ensino, pesquisa e extensão universitária, no âmbito
da UFBA;

acidentes ocorridos nos deslocamentos para realização das atividades quando de estudantes que  realizam
atividades de extensão universitária externas à UFBA.

4.5.2. A seguradora poderá estabelecer acordos ou convênios com prestadores de serviços médico-hospitalares e 
odontológicos, para facilitar a prestação da assistência ao segurado, desde que preservada a sua livre escolha;

4.5.3. Para os demais casos especificados, como morte acidental, invalidez permanente total ou parcial por
acidente, as coberturas aplicam-se para os eventos cobertos, ocorridos em qualquer parte do território nacional ou
internacional;

4.5.4. Além dos itens descritos anteriormente, para a execução dos serviços, a contratada deve observar:
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a.  

b.  

c.  

d.  

e.  

f.  

g.  

h.  

i.  

j.  

k.  

l.  

m.  

n.  

o.  

p.  

A Universidade fornecerá no início de cada semestre a relação nominal de estudantes a serem segurados,
inclusive para a finalidade de comprovação de vínculo destes com a UFBA, caso haja a ocorrência de
qualquer sinistro;

A quantidade de vidas será enviada mensalmente, considerando a rotatividade prevista no mês de
referência, em data a ser combinada na reunião inicial da execução do Contrato;

A inclusão e exclusão de segurados será realizada a qualquer tempo, durante o período de vigência da
apólice;

Não haverá carência;

O Seguro Coletivo de Acidentes Pessoais contratado, deverá cobrir todo e qualquer sinistro (acidente
pessoal) ocorrido aos segurados em território nacional e em casos internacionais quando os estudantes
estiverem representando a UFBA, com cobertura 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por
semana;

Não deverá ser exigida declaração de saúde, nem deverá ser negado qualquer tipo de indenização, através
de alegação, por parte da seguradora, de doenças preexistentes;

A UFBA reserva-se o direito de, a qualquer tempo, substituir a pessoa segurada informando no prazo a ser
indicado pela Contratada a variação mensal, contendo a inclusão dos novos contratados e a exclusão dos
desligamentos efetivados no mês, que será processado por meio idôneo, através de endereço eletrônico a
ser acordado entre as partes;

A cobertura da apólice do seguro contratado deverá iniciar a partir da data de assinatura do contrato, até a
data do término de sua vigência;

No caso de acidente que possa acarretar a responsabilidade da Seguradora, esta será comunicada por meio
de endereço eletrônico a ser informado pela contratada. O prazo para resposta da contratada será de 72
(setenta e duas) horas, e deverá ser dirigida ao servidor Executor do Contrato, comunicando as
providências adotadas;

A Apólice Global do seguro deverá ser enviada para endereço de e-mail informado pela contratante no
prazo máximo de 10 (dez) dias corridos após a quitação da fatura mensal;

Os serviços deverão ser executados conforme demanda mensal, com rotatividade de segurado(s), ou seja,
mudança periódica da relação de segurados;

A seguradora deverá, obrigatoriamente, através da plataforma de acesso dos estudantes, disponibilizar
juntamente com a apólice de seguro, o Manual de Procedimento ou documento equivalente, com as
instruções para o requerimento de Ressarcimento de Despesas obrigatórias, objeto de contratação;

É de responsabilidade da contratada realizar junto ao estudante todos os trâmites necessários para o resgate
do seguro coberto, inclusive, fornecendo as informações necessárias ao discente, com o objetivo de
fornecer celeridade no processo de resgate do seguro;

A seguradora é obrigada a entregar ao contratante, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da aceitação,
documento probatório do contrato;

A execução dos serviços será iniciada em até 48 (quarenta e oito) horas contadas da assinatura do Contrato;

A apólice deverá seguir as normas estabelecidas pela SUSEP;
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5. Levantamento de Mercado

A pessoa jurídica a ser contratada deverá ser empresa ou companhia seguradora que atue no mercado de empresas
seguradoras nacionais e não pode ser corretora de seguros (intermediária), conforme

determinam o art. 16, § 3º, do Decreto nº 60.459/67 e o Acórdão nº 600/2015 TCU Plenário. Deverá também estar
devidamente registrada, regular e ativa na Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), mediante apresentação
de documento de inscrição/certidão de autorização para operar conforme já devidamente citados como requisitos
obrigatórios.

A contratação do objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no atual cenário, em objeto de
frequente aquisição por vários órgãos públicos, inclusive Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia e
Universidades Federais. A exemplo disso, podemos citar algumas contratações que serviram como forma de
consulta a editais para contribuição no levantamento de mercado e formação de preço.

Instituição Objeto Informações  

Universidade 

Federal de Itajubá 

- UNIFEI

Contratação de pessoa jurídica para fornecimento para fornecimento de

seguro contra acidentes pessoais, na modalidade coletiva, custeio não-

contributário, para os discentes matriculados nos cursos de graduação e pós-

graduação (Stricto Sensu – mestrado e doutorado), da Unifei, campus Itajubá e

Itabira, e para estagiários, nas modalidades obrigatório e não obrigatório

quando a Unifei é concedente do estágio.

Processo nº 

23088.010173 / 2025-85

Dispensa de Licitação n. 

90002/2024

 

Universidade 

Federal do Cariri - 

UFCA

Seguro de vida e acidentes pessoais para os estudantes regularmente, 

matriculados em disciplinas e ou atividades de estágio, além de discentes que 

desenvolvem atividades de extensão, de mentorias, de iniciação científica, 

bolsistas do programa de aprendizagem prática (PAP)

Processo nº 

23507.000213/2024-11

Dispensa de Licitação n. 

90002/2024

 

Universidade 

Federal 

Fluminense - UFF

Seguro Coletivo conta acidentes pessoais, morte acidental, invalidez 

permanente parcial ou total por acidentes, despesas médicas hospitalares, 

odontológicas e assistência especial, tendo como público-alvo todos os 

estudantes regularmente matriculados nos cursos de graduação presencial, a 

distância, pós-graduação presencial, pós-graduação à distância.

Processo Administrativo 

n° 23069.160162/2023-

10

Pregão Eletrônico Nº 61

/2023

 

Universidade 

Federal do Paraná 

- UFPR

Contratações de seguro de vida e acidentes pessoais para estudantes da 

Universidade Federal do Paraná (UFPR) e de outras instituições de ensino que 

realizam atividade de extensão universitária no âmbito da UFPR.

Processo nº 

23075.072253 / 2024-92

Dispensa de Licitação n. 

90042/2025

 

Seguro Coletivo contra Acidentes Pessoais

Processo Administrativo 

n° 23102.003253/2023-

97
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Universidade 

Federal do Estado 

do Rio de Janeiro 

- UNIRIO

Pregão Eletrônico Nº 21

/2023

Instituto Federal 

Catarinense 

Campus 

Blumenau

Seguro Coletivo contra Acidentes Pessoais

Processo Administrativo 

n° 23473.000477/2024-

18

PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 90138/2024

 

Instituto Federal 

de Educação, 

Ciência e 

Tecnologia do 

Tocantins 

Reitoria - IFTO

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguro

contra acidentes pessoais, na modalidade coletiva, para os alunos do Instituto

Federal do Tocantins (IFTO)sem franquia, abrangendo aqueles que estejam

em estágio curricular obrigatório e não obrigatório, estagiários de outras

instituições de ensino contratados pelo IFTO para realização de estágio não

obrigatório em suas unidades, bem como estudantes regularmente

matriculados no IFTO que participem de atividades de ensino, pesquisa,

extensão, artísticas, culturais e esportivas, nas modalidades presencial e a

distância.

Processo nº 

23235.005376/2025-19

Dispensa Nº 90011/2025

 

 

Conforme análise feita nos editais de contratações acima citados, verifica-se a disponibilidade de empresas aptas
ao fornecimento dos serviços a serem adquiridos, conforme os requisitos estabelecidos neste documento. Ademais,
consultas diretas com fornecedores que fornecem o objeto desta contratação também foram realizadas em adição a
composição da formação do preço.

Evidencia-se que, foram observados variados preços obtidos nas pesquisas, mas não existem contratações
idênticas em todas as especificações do serviço definidas pela UFBA para atender a sua demanda. Porém, para as
pesquisas, priorizou-se contratações com parâmetros similares que estavam passíveis de serem utilizadas como
base para obtenção dos valores de referência da contratação pretendida.

 

6. Descrição da solução como um todo

A descrição da solução como um todo abrange a prestação de serviços de seguro de vida e acidentes pessoais
coletivo para todos os alunos regularmente matriculados e com matrícula institucional ativa da UFBA (estimando-
se 45.000 mil), em todos os seus campi e fora deste, quando estiver representando a Instituição, sem dedicação
exclusiva de mão de obra. 

A contratação pretendida tem caráter contínuo e é essencial, pois se relaciona à cobertura de situações e/ou
acontecimentos imprevisíveis causadores de prejuízos, que envolvam risco de vida para os estudantes, os quais
não podem ficar qualquer período sem estarem cobertos pelo seguro.

A contratação será realizada pela modalidade de Pregão Eletrônico, conforme determina a Lei nº 14.133/2021 no
seu Art. 6º, inciso XLI, que a define como obrigatória para a aquisição de bens e serviços comuns, e também é
estabelecida como uma das modalidades de licitação no Art. 28, inciso I. A lei não detalha um artigo específico
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para o "pregão eletrônico", que é uma forma de execução da modalidade pregão e é regulado por outras normas,
como a Instrução Normativa (IN) nº 73/2022 do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos. Com
regime de execução de empreitada por preço unitário, com lote/item único, para escolha de pessoa jurídica
especializada na prestação de serviços de natureza continuada de seguro de vida e acidentes pessoais coletivos.  

A demanda é estimada e será prestada durante todo o ano (doze meses), com cobertura 24 (vinte e quatro) horas
por dia, resguardando os alunos, bem como a Instituição, diante da possibilidade da ocorrência de acidentes e/ou
acontecimentos imprevisíveis causadores de prejuízos, que aconteçam tanto nos campi e em suas unidades de
Salvador, Vitória da Conquista, Camaçari, Entre Rios e São Gonçalo dos Campos, como fora destes, desde que
estejam representando a UFBA.

Por se tratar de serviços contínuos, o prazo inicial pode ser de até 5 (cinco) anos, podendo ser prorrogado
sucessivamente, por interesse das partes, até o limite de 10 (dez) anos, desde que seja demonstrada a vantagem
econômica à Administração, atendidas as exigências que forem contratualmente estabelecidas e a exigência da
verificação da disponibilidade de créditos orçamentários e da previsão no plano plurianual, se o contrato
ultrapassar um exercício financeiro, com base na Lei nº 14.133/21, capítulo V, Arts. 105 a 114. Essa previsão
será devidamente estabelecida no edital de licitação.

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

 

7.1 Justificativa dos quantitativos estimados

O quantitativo estimado de até 45.000 (quarenta e cinco mil) vidas seguradas foi definido com base em dados
institucionais consolidados da Universidade Federal da Bahia – UFBA, especialmente aqueles disponibilizados no
painel “UFBA em Números”, que reúne informações oficiais sobre a comunidade acadêmica  (https://proplan.ufba.br
/sites/proplan.ufba.br/files/ufba-em-numeros-2025_ano-base-2024_digital.pdf).

De acordo com os dados institucionais mais recentes, a UFBA possui um contingente expressivo de estudantes
regularmente matriculados e com matrícula institucional ativa, abrangendo cursos de graduação e pós-graduação
(mestrado e doutorado), estudantes vinculados à creche universitária e estudantes em mobilidade acadêmica
(quando aplicável) o que justifica a adoção de estimativa compatível com a cobertura universal pretendida. 

A estimativa considera:

– dados oficiais extraídos do painel “UFBA em Números”;
– informações complementares de sistemas institucionais (SIGAA ou equivalentes);
– variação decorrente da dinâmica acadêmica (ingressos, evasões e conclusões);
– necessidade de cobertura contínua e universal ao longo do exercício contratual.  

Trata-se de quantitativo meramente estimativo, que poderá sofrer acréscimos ou supressões durante a execução
contratual, sem ensejar qualquer direito a indenização por parte da Contratada. O número efetivamente contratado
será proporcional ao total de alunos regularmente matriculados e com matrícula institucional ativa  na data do
faturamento, conforme informação fornecida mensalmente pela UFBA.Ressalta-se que o quantitativo estimado foi
definido com base em dados institucionais e critérios de planejamento que consideram a dinâmica acadêmica da
Universidade, incluindo variações decorrentes de ingressos, evasões, conclusões e mobilidade estudantil, não
comprometendo a necessidade de manutenção de cobertura ampla, contínua e flexível ao longo da execução
contratual.
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Adota-se, ainda, modelo de faturamento variável, ajustado mensalmente ao número efetivo de estudantes
segurados, garantindo maior aderência à realidade institucional e eficiência na aplicação dos recursos públicos. 

 

ITEM

CATSER

906

 

DESCRIÇÃO

QUANTIDADE 

ESTIMADA

MENSAL

QUANTIDADE

ESTIMADA

ANUAL

 

Contratação de seguro de vida e acidentes

pessoais, com cobertura para morte acidental,

invalidez permanente total ou parcial, despesas

médicas hospitalares e odontológicas, e

assistência/auxílio funeral, em qualquer

localidade do território nacional ou

internacional.

 

 

 

 

45.000

 

 

 

540.000

 

Tais quantidades são apenas estimativas e não poderão ser exigidas nem consideradas como parâmetro para
pagamento mínimo e poderão sofrer acréscimos ou supressões sem que isso justifique motivo para qualquer
indenização à Contratada. O quantitativo efetivamente contratado para o período considerará a flutuação dos
estudantes que entram e saem da UFBA (Creche, Graduação e Pós-graduação). Sendo então, proporcional ao
número de alunos regularmente matriculados e com matrícula institucional ativa na data do faturamento, cuja
informação será passada mensalmente pela UFBA à Contratada para inclusões e exclusões, caso haja necessidade.

A metodologia adotada atende aos princípios da Lei nº 14.133/2021, assegurando motivação, planejamento,
razoabilidade, proporcionalidade, eficiência e interesse público, e garante coerência entre o objeto da contratação e
sua execução. Dessa forma, o quantitativo estimado de 45.000 vidas mostra-se tecnicamente fundamentado,
compatível com a realidade institucional e juridicamente válido.

 

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 136.350,00

A Instrução Normativa nº 65/SEGES/ME dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de
pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública
federal direta, autárquica e fundacional. Esta norma prevê, no Art. 5°, diversos parâmetros para a pesquisa de
preço com o objetivo de determinação do preço estimado em processo licitatório para aquisição de bens e
contratação de serviços em geral.

Para o presente objeto utilizaram-se alguns parâmetros possíveis e razoáveis presentes nesta norma.

Foram realizadas pesquisas no Portal de Compras do Governo Federal e de Contratações Públicas – PNCP,
considerando Instituições similares e que fizeram aquisições ou contratações do mesmo objeto de interesse.
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Ademais, priorizou-se instituições com contratos construídos pela Lei de Licitações 14.133/2021. A pesquisa pelo
Painel de Preços não foi realizada, pois o sistema está inoperante e em substituição a esse, utilizou-se o Portal de
Compras do Governo Federal.

Além disso, foi realizada a pesquisa direta com o fornecedor que oferece o mesmo serviço para outras Instituições
similares a UFBA. Foram enviados e-mails para diversas empresas com a proposta do Seguro de Vida de interesse
na Instituição.

Cumpre ressaltar que, apesar do conjunto de preços obtidos nas pesquisas, não foram encontradas contratações
idênticas em todas as especificações do serviço definidas pela UFBA para atender a sua demanda. Não obstante,
foram encontradas contratações com parâmetros similares que estavam passíveis de serem utilizadas como base
para obtenção dos valores de referência da contratação pretendida.

A partir das pesquisas, obtiveram-se valores de um total de 7(sete) Instituições Federais de Ensino com o mesmo
objeto da contratação. Porém, para a determinação mais fiel do valor médio, foi necessário retirar valores
considerados inexequíveis.

Com relação a pesquisa direta com o fornecedor, foram enviados e-mails para mais de 11(onze) seguradoras que
fornecem o serviço de Seguro de Vida para Instituições Federais de Ensino. Dessas, obtive-se apenas uma resposta
positiva coerente com o objeto do serviço solicitado de acordo com os parâmetros desejados.

Assim, formou-se um mapa de preços composto ao final por 3(três) Instituições Federais de Ensino e 01(uma)
consulta direta com o fornecedor. Com esses dados, retirou-se a média dos valores dos dados, sendo este o valor
estimado.

A estimativa de preços foi elaborada com base em:

cotações formais com operadoras autorizadas pela SUSEP;

análise de contratações semelhantes realizadas por outras Instituições Federais similares – IFES E
Universidades Federais.

consultas ao Portal de Compras do Governo Federal e de Contratações Públicas – PNCP

Com base nesses parâmetros, o valor unitário médio estimado é de R$ 3,03 (três reais e três centavos)  por
estudante/mês, totalizando R$136.350,00 (cento e trinta e seis mil, trezentos e cinquenta reais)  por mês  e R$ 
R$1.636.200,00 (um milhão, seiscentos e trina e seis mil e duzentos reais) ao ano, considerando a estimativa de
45.000 estudantes beneficiados/ mês. A estrutura de formação do preço é compatível com os parâmetros da IN
SEGES/ME nº 73/2022.

ITEM

CATSER

906

 

DESCRIÇÃO

QUANTIDADE 

ESTIMADA

MENSAL

QUANTIDADE

ESTIMADA

ANUAL

VALOR 

UNITÁRIO

VALOR 

ESTIMADO 

MENSAL

VALOR 

ESTIMADO 

ANUAL

 

Contratação de seguro de vida e

acidentes pessoais, com cobertura para

morte acidental, invalidez permanente

total ou parcial, despesas médicas

hospitalares e odontológicas, e
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assistência/auxílio funeral, em

qualquer localidade do território

nacional ou internacional.

 

 

45.000

 

540.000

 

R$3,03

 

R$136.350,00

 

R$1.636.200,00

 

As estimativas preliminares dos preços do item a contratar, feitas com base no levantamento de mercado e na
quantidade estimada, no intuito de apoiar a análise de viabilidade da contratação, em especial com respeito à
relação de custo-benefício da contratação, encontram-se devidamente comprovadas através dos documentos
constantes no presente processo administrativo, inclusive, mapa/planilha comparativa dos preços coletados, a qual
pode ser devidamente refinada e/ou complementada nas etapas posteriores, se houver necessidade.

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O objeto da contratação não é passível de parcelamento, por se tratar de apólice única e indivisível, cujos custos
são calculados com base em escala e cobertura agregada. A fragmentação comprometeria a uniformidade das
condições securitárias e geraria riscos de tratamento desigual entre estudantes. A contratação em LOTE/GRUPO
ÚNICO não descura a competitividade nem o aproveitamento do mercado. Dessa forma, não é viável e producente
para a Administração Pública o parcelamento do objeto a ser contratado. Assim, a contratação será feita em item
único, com adjudicação global

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não foram identificadas contratações interdependentes. Esta contratação é autônoma e essencial para a
continuidade da cobertura securitária, não estando vinculada a outros processos de aquisição ou prestação de
serviços na UFBA.

Esta contratação irá substituir o Contrato Administrativo nº 23066.022652/2020-98, oriundo do Pregão Eletrônico
nº 33/2020, Processo Administrativo nº 23066.022652/2020-98, que terminará em 11 de maio de 2026.

Ressalta-se que apesar existir contrato vigente com o mesmo objeto, não há necessidade de a contratada
promover a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas.

Doutro modo, não se verifica a necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade e
contratação desta demanda.

 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

O PDI (Plano de Desenvolvimento Institucional) busca ampliar o investimento nas ações assistenciais, tanto em
recursos financeiros quanto em auxílios concedidos, sem os quais muitos alunos não poderiam se manter na
Universidade. E a contratação pretendida enquadra-se também na formação de uma infraestrutura fundamental
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com fortalecimento às ações e programas de Assistência Estudantil essenciais à construção da igualdade de
oportunidades de acesso e combate à evasão dos alunos, com promoção de sua permanência e sucesso no Ensino
Superior.

 

Os objetivos estratégicos constituem os grandes alvos que a Universidade Federal da Bahia busca atingir, em
consonância com o Plano Nacional de Educação (PNE) e o Plano Nacional de Pós-Graduação (PNPG), que
fixam grandes diretrizes para a educação brasileira, em particular a de nível superior.

Destarte, a realização de tarefas executivas sob o regime de execução indireta, ora em voga, alinha-se com o
Plano Estratégico da UFBA estabelecido no PDI 2025-2034, cujo documento orienta suas políticas e práticas de
gestão e autogestão.

Isto posto, a contratação pretendida está em consonância com o processo de consolidar a integralização da
extensão, pesquisa e ensino nos cursos de graduação e pós-graduação da UFBA previsto no PDI da UFBA 2025-
2034, e, em específico, com previsão no Plano Anual de Contratações (PAC) 2026, conforme foi registrado no
Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações (PGC), para o exercício de 2026, em atendimento à
Instrução Normativa nº 94/2022, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Pretende-se, como resultado da contratação, complementar as ações assistenciais realizadas aos alunos da UFBA,
resguardando-os e resguardando a própria Instituição, diante da possibilidade da ocorrência de acidentes e/ou
acontecimentos imprevisíveis causadores de prejuízos, que aconteçam tanto nos campi da Universidade quanto
fora dele, buscando alcançar a segurança jurídica, assim como a indenização para o segurado, caso ele sofra
acidente que cause invalidez permanente total ou parcial ou tenha despesas médicas, hospitalares e odontológicas
em consequência de acidente, ou assistência/auxílio a seus familiares ou dependentes em casos de acidentes que
provoquem seu falecimento.

Ante o exposto, vê-se que as diretrizes normativas corroboram para o fato da Universidade Federal da Bahia
manter a contratação do serviço de seguro de vida e acidentes pessoais coletivo para os estudantes regularmente
matriculados na UFBA e com matrícula institucional ativa, da Creche (berçário, maternal I, II e III) e dos seus
cursos de graduação e pós-graduação. Tudo mediante a contratação de um serviço adequado, com menor preço e
de qualidade, visando atender às necessidades da UFBA e o interesse público, de forma eficaz e eficiente.

 

13. Providências a serem Adotadas

Não foram identificadas providências de adequação do ambiente para execução contratual.

O ambiente da Universidade já se encontra adequado para que o serviço pretendido seja prestado de forma
satisfatória, não havendo necessidade de modificações, ações diversas ou adequações para que a solução a ser
contratada surta seus efeitos.

Consequentemente não há necessidade de adequação de infraestrutura, sistemas ou instalações.

As providências essenciais apropriadas incluem:
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Designação de servidor fiscal do contrato com conhecimento técnico do objeto;

Capacitação básica sobre leitura de apólice e acompanhamento de sinistros;

Atualização periódica das listas de discentes ativos pelas unidades acadêmicas

14. Possíveis Impactos Ambientais

Informamos que não haverá, de forma direta, o uso de recursos naturais, nem mesmo o fornecimento de bens
agregados aos serviços e/ou o uso de materiais, tecnologias e matérias-primas. Dentre as recomendações voltadas
para sustentabilidade ambiental, os serviços devem apresentar, na medida do possível, as diretrizes sustentáveis
estabelecidas no Decreto nº 7.746/2012, avaliado e consultado o Guia Nacional de Licitações Sustentáveis e a IN
nº 01/2010 SLTI /MPOG, tais como menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água,
dando preferência a materiais ecologicamente corretos, maior vida útil e menor custo de manutenção, observadas
as particularidades e natureza do serviço, que no caso em tela não foram encontradas práticas e critérios de
sustentabilidade aplicáveis diretamente ao objeto que se pretende contratar.

Por tratar-se de serviço intangível, sem fornecimento de bens ou materiais, os impactos ambientais são nulos.
Ainda assim, a solução adotada é socialmente sustentável, pois promove proteção e equidade de acesso ao seguro
para todos os estudantes, inclusive em situação de vulnerabilidade.

Desse conseguinte, não se percebem possíveis impactos ambientais decorrentes da contratação de pessoa jurídica
especializada na prestação de serviços de natureza continuada de seguro de vida e de acidentes pessoais coletivo e,
em consequência, não se vislumbra a necessidade de respectivas medidas de tratamento ou mitigadoras buscando
sanar riscos ambientais existentes.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

A partir dos presentes estudos preliminares e em atendimento ao disposto no Art.º 9º da IN 58/2022-SEGES
/MPDG, a Equipe de Planejamento declara a contratação pretendida viável, devendo prosseguir com a tramitação
prevista.

Esta equipe de planejamento justifica a declaração de viabilidade da contratação pretendida em conformidade
com a Instrução Normativa (IN) nº 58/2022, Art.º 9º, especialmente em seu inciso IX (que orienta a previsão da
contratação no Plano de Contratações Anual - PCA e o alinhamento com o planejamento) e, em seu inciso X (que
determina a demonstração dos resultados pretendidos em termos de economicidade e melhor aproveitamento dos
recursos), pré-requisitos inclusos na ferramenta deste ETP.

 

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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JOMIRIO SAMPAIO MAGALHAES
Equipe de apoio

 

 

 

 

 

 

ALEXANDRE TADEU VEIGA DIAS
Equipe de apoio

 

 

 

 

 

 

LILIANE DOS SANTOS VIEIRA
tecnica em contabilidade

 

 

 

 

 

 

ADRIANA PATRICIA FERREIRA DO CARMO
Técnica em Contabilidade

 Assinou eletronicamente em 05/04/2026 às 16:58:52.

 

 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES  ETP Nº 08/2026 - PROAE/UFBA (12.01.03) 
(Nº do Documento: 2) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado eletronicamente em 06/04/2026 20:40 )
ADRIANA PATRICIA FERREIRA DO CARMO

TECNICO EM CONTABILIDADE

CUE/PROAE (12.01.03.22)

Matrícula: ###453#5

 (Assinado eletronicamente em 07/04/2026 09:59 )
ALEXANDRE TADEU VEIGA DIAS

ASSISTENTE

CUE/PROAE (12.01.03.22)

Matrícula: ###261#8

 (Assinado eletronicamente em 07/04/2026 06:45 )
JOMIRIO SAMPAIO MAGALHAES

COORDENADOR(A) - TITULAR

CUE/PROAE (12.01.03.22)

Matrícula: ###39#7

 (Assinado eletronicamente em 07/04/2026 14:40 )
LILIANE DOS SANTOS VIEIRA

TECNICO EM CONTABILIDADE

SGAF/PROAE (12.01.03.23)

Matrícula: ###658#4

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: , https://sipac.ufba.br/public/documentos/ 2 2026
tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES  ETP 06/04/2026

a2ae2b47e4

https://sipac.ufba.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf

